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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº,           DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura) 

Acrescenta  inciso  V  ao  art.  116  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados  para  prever  prazo  para
encaminhamento  do  requerimento  de
informação.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no

art. 51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° O art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação:

“Art. 116……………………………………………………………………...…

…………………………………………………………………………….…….

V - após aprovação do parecer favorável perante a Mesa, a Primeira-

Secretaria da Câmara deverá remeter o requerimento de informação em

até 3 (três) dias úteis.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

JUSTIFICAÇÃO

A formulação de pedidos de informação aos Ministros de Estado é um

direito  da  Mesa  da Câmara  dos Deputados,  estabelecido  pela  Constituição

Federal  no § 2º  do Art.  501.  O requerimento de informação é,  portanto,  de

fundamental  importância  para  o  exercício  fiscalizatório  do  Poder  Legislativo

perante o Poder Executivo. 

Não  raro,  muitos  requerimentos  de  informação  elaborados  pelos

parlamentares demoram quase um mês entre sua formulação e o envio para o

respectivo Ministério. Tal demora, muitas vezes, influi para perda de qualidade

do processo fiscalizatório.  Isto  porque,  diversas matérias  de alta  relevância

para  a  sociedade  dependem de  esclarecimento  mais  célere  por  parte  dos

órgãos envolvidos. 

Vale lembrar que os Ministros de Estado detém o prazo constitucional de

até  30  dias  para  elaboração  de  suas  respostas  à  Mesa  da  Câmara  dos

Deputados. Diante disso, mostra-se necessário que o processo interno para o

trâmite e envio dos Requerimentos seja mais ágil,  de forma a compensar o

prazo já extenso que os Ministérios possuem.

Diante  disso  e  com  fins  de  assegurar  o  melhor  uso  possível  desse

instituto  constitucional,  o  presente  Projeto  de  Resolução  pretende  garantir

maior celeridade e efetividade ao processo de fiscalização do Poder Legislativo

conferido pela Magna Carta em seu art. 49, inciso X2.

1  “§ 2º, Art. 50.  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão
encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a
recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de
informações falsas.”
2 “Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: [...]  X - fiscalizar e
controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo,
incluídos os da administração indireta; [...]”.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

18
32

97
67

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
dr

ia
na

 V
en

tu
ra

 (N
O

VO
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
33

3,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PR

C 
n.

11
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

02
/2

02
1 

13
:2

4 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 11/2021 

 

                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Destarte, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste

Projeto.

Sala das Sessões, em       de fevereiro de 2021. 

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUERIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Sujeitos a Despacho do Presidente, Ouvida a Mesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 116. Os pedidos escritos de informação a Ministro de Estado, importando 

crime de responsabilidade a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como a 

prestação de informações falsas, serão encaminhados pelo Primeiro-Secretário da Câmara, 

observadas as seguintes regras:  

I - apresentado requerimento de informação, se esta chegar espontaneamente à 

Câmara ou já tiver sido prestada em resposta a pedido anterior, dela será entregue cópia ao 

Deputado interessado, caso não tenha sido publicada no Diário da Câmara dos Deputados, 

considerando-se, em consequência, prejudicada a proposição;  

II - os requerimentos de informação somente poderão referir-se a ato ou fato, na 

área de competência do Ministério, incluídos os órgãos ou entidades da administração pública 

indireta sob sua supervisão:  

a) relacionado com matéria legislativa em trâmite, ou qualquer assunto submetido 

à apreciação do Congresso Nacional, de suas Casas ou Comissões;  

b) sujeito à fiscalização e ao controle do Congresso Nacional, de suas Casas ou 

Comissões;  

c) pertinente às atribuições do Congresso Nacional;  

III - não cabem, em requerimento de informação, providências a tomar, consulta, 

sugestão, conselho ou interrogação sobre propósitos da autoridade a que se dirige;  

IV - a Mesa tem a faculdade de recusar requerimento de informação formulado de 

modo inconveniente, ou que contrarie o disposto neste artigo, sem prejuízo do recurso 

mencionado no parágrafo único do art. 115.  

§ 1º Por matéria legislativa em trâmite entende-se a que seja objeto de proposta de 

emenda à Constituição, de projeto de lei ou de decreto legislativo ou de medida provisória em 

fase de apreciação pelo Congresso Nacional, por suas Casas ou Comissões.  
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§ 2º Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e ao controle do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões os definidos no art. 60.  

 

Seção III 

Sujeitos a Deliberação do Plenário 

 

Art. 117. Serão escritos e dependerão de deliberação do Plenário os requerimentos 

não especificados neste Regimento e os que solicitem:  

I - representação da Câmara por Comissão Externa;  

II - convocação de Ministro de Estado perante o Plenário;  

III - sessão extraordinária;  

IV - sessão secreta;  

V - não realização de sessão em determinado dia;  

VI - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, desde que apresentado 

antes do anúncio da matéria; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 12, de 2019, 

publicada no Suplemento ao DCD de 1º/11/2019, em vigor no início da próxima sessão 

legislativa ordinária) 

VII - prorrogação de prazo para a apresentação de parecer por qualquer Comissão; 

VIII - audiência de Comissão, quando formulados por Deputado;  

IX - destaque, nos termos do art. 161; (Inciso com redação dada pela Resolução 

nº 5, de 1996) 

X - adiamento de discussão ou de votação;  

XI - encerramento de discussão;  

XII - votação por determinado processo;  

XIII - votação de proposição, artigo por artigo, ou de emendas, uma a uma;  

XIV - dispensa de publicação para votação de redação final;  

XV - urgência;  

XVI - preferência;  

XVII - prioridade;  

XVIII - voto de pesar;  

XIX - voto de regozijo ou louvor.  

§ 1º Os requerimentos previstos neste artigo não sofrerão discussão, só poderão 

ter sua votação encaminhada pelo Autor e pelos Líderes, por cinco minutos cada um, e serão 

decididos pelo processo simbólico.  

§ 2º Só se admitem requerimentos de pesar:  

I - pelo falecimento de Chefe de Estado estrangeiro, congressista de qualquer 

legislatura, e de quem tenha exercido os cargos de Presidente ou Vice-Presidente da 

República, Presidente do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, Ministro de 

Estado, Governador de Estado, de Território ou do Distrito Federal;  

II - como manifestação de luto nacional oficialmente declarado.  

§ 3º O requerimento que objetive manifestação de regozijo ou louvor deve limitar-

se a acontecimentos de alta significação nacional.  

§ 4º A manifestação de regozijo ou louvor concernente a ato ou acontecimento 

internacional só poderá ser objeto de requerimento se de autoria da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, previamente aprovada pela maioria absoluta de seus 

membros. (Parágrafo adaptado aos termos da Resolução nº 15, de 1996, conforme 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-15-11-dezembro-1996-321012-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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